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	INDICAÇÃO Nº154/2009



AUTORIA: Vereadores DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO e CLÓVIS DE PAULA

INDICAM A NECESSIDADE DA VIABILIZAÇÃO DE PROJETOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO PARA IMPLANTAÇÃO DE HORTAS COMUNITÁRIAS NAS ALDEIAS INDÍGENAS.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da viabilização de projetos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico para implantação de hortas comunitárias nas Aldeias Indígenas.

                                                           JUSTIFICATIVA

Trata-se de reivindicação de todas as Aldeias Indígenas, as quais, sem o apoio da Prefeitura, especialmente técnico, não tem condições de desenvolver adequadamente um projeto dessa natureza. 

É preciso que o Poder Público Municipal auxilie essas comunidades visando a melhoria de sua qualidade de vida; a horta comunitária seria de fundamental importância neste sentido, melhorando a alimentação dessas comunidades, onde se registra grande número de casos de desnutrição.  


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 21 de maio de 2009.
Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO         Ver. CLÓVIS DE PAULA       
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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